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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRA
GABINETE DO PREFEITO

LEt No 5.317 De 09 de Setembro de 2013.

rNsTrrulu No ruurulcíPlo DE

CAMPINA GRANDE O DIA DA

cor.tsctÊNclA cRlsrÃ A sER

CoMEMORADO TODA TERÇA-FEIRA

DE CARNAVAL E DA OUTRAS

pnovroÊNctAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a câmara de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art.1o- Fica instituído na circunscr:ição do municÍpio de Campina Grande o Dia da

Consciência Cristã a Ser comemorado toda terça-feira de carnaval.

Art.2' - A data

de Campina Grande.

incluída no calendário oficial de comemoraçÕes do município

Art.3o- E§ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art.4o- Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário.

hOMERO RODRIGUES
Prefeito Municipal

ESTADO ÚÀ pannien


